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dos métodos de seleção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respetiva fórmula classificativa, constam das 
atas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas aos 
candidatos, sempre que solicitadas.

19 — Quotas de Emprego: para efeitos da alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 35.º da referida Portaria e nos termos do n.º 3 do artigo 3.º do De-
creto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, neste procedimento concursal o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sob qualquer outra preferência legal.

19.1 — Para efeitos de admissão a concurso, o candidato com defi-
ciência, deve declarar no requerimento de admissão, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e os 
meios de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos 
termos do diploma supra mencionado.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para 
o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para os efeitos do 
previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua redação atual.

22 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de 
abril, o presente aviso será publicitado na Bolsa de Emprego Público 
(www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à presente publicação sair no 
Diário da República, bem como num jornal de expansão nacional no 
prazo máximo de 3 dias contados da mesma data e na página eletrónica 
da Câmara Municipal de Sertã, por extrato.

23 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83/A/2009, de 
22 de janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas de recruta-
mento no próprio organismo e não ter sido efetuada consulta prévia à 
Entidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), por se encontrar temporariamente dispensada.

18 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara, José Farinha Nu-
nes.

306261862 

 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Aviso n.º 10135/2012

Lista Unitária de Ordenação final do Procedimento concursal 
ocupação de um posto de trabalho para a carreira/categoria
de um Técnico Superior (Licenciatura em Geografia — SIG)
Nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, 
de 6 de abril torna-se público que a lista unitária de ordenação final, 
da candidata aprovada ao procedimento concursal comum para o pre-
enchimento de um posto de trabalho na carreira/categoria de Técnico 
Superior com Licenciatura em Geografia — SIG, cujo aviso de abertura 
n.º 24250/2011,publicado no Diário da República 2.ª série n.º 241 de 19 
de dezembro de 2011, se encontra afixada na sede do Município.

13 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara, Manuel da Silva 
Soares, Dr.

306252141 

 MUNICÍPIO DE TRANCOSO

Aviso n.º 10136/2012

Licença Sem Remuneração
Para os devidos efeitos, torna -se público que por despacho do Pre-

sidente da Câmara de 20/06/2012, no uso da competência que confere 
a alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99 de 18 de setembro, 
com a alteração introduzida pela Lei n.º 52 -A/2002 de 11 de janeiro, 
foi concedida a licença sem remuneração, nos termos do artigo 234.º e 
235.º da Lei n.º 59/2008 de 11 de setembro, com efeitos a partir do dia 
3 de julho de 2012, a José Augusto Tenreiro — assistente operacional.

26 de junho de 2012. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

306211925 

 Aviso n.º 10137/2012
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, 

de 27 de fevereiro, torna -se público que por motivos de aposentação, 
cessou a relação jurídica de emprego público das trabalhadoras, Maria 
Olímpia Rua Lourenço Patrício — coordenadora técnica e Ana Maria 
Amaral Franco Ferreira Tavares — técnica superior, desligadas do ser-
viço em 01/07/2012.

4 de julho de 2012. — O Presidente da Câmara, Júlio José Saraiva 
Sarmento.

306228603 

 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA

Aviso n.º 10138/2012

Abertura de procedimento concursal comum para contratação 
em regime de contrato de trabalho

em funções públicas por tempo indeterminado
1 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º Da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, e nos termos do artigo 9.º Do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 
de setembro, que adapta à administração autárquica a Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de fevereiro, e do n.º 2 do artigo 46.º Da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 
de dezembro, torna -se público que, por proposta da Câmara Municipal 
apresentada em 13 de junho de 2012 e aprovada pela Assembleia Muni-
cipal em 29 de junho de 2012, foi autorizado o recrutamento excecional 
para recrutamento de trabalhadores na modalidade de relação jurídica 
de emprego público por tempo indeterminado.

Face a esta autorização para recrutamento excecional foi, por despa-
cho do senhor Presidente da Câmara Municipal de 4 de julho de 2012, 
aberto procedimento concursal na modalidade de relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, pelo prazo de 10 dias úteis 
a partir da sua publicação, tendo em vista o preenchimento dos postos 
de trabalho, previstos no mapa de pessoal desta Câmara Municipal, 
integrados na Divisão de Desenvolvimento Social, Humano e Cultural, 
correspondentes à carreira/categoria de:

1.1 — Assistente Operacional (auxiliar de serviços gerais) — 2 postos 
de trabalho.

2 — Validade do procedimento concursal: o procedimento concursal 
é válido para o recrutamento de trabalhadores necessários ao preen-
chimento dos postos de trabalho a ocupar, extinguindo -se com o seu 
preenchimento.

3 — Requisitos de admissão ao procedimento concursal: Podem 
candidatar -se indivíduos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, incluindo pessoal em sistema de 
mobilidade especial (SME), que não se encontrem na situação pre-
vista no ponto 4., que cumulativamente até ao termo do prazo fixado 
para apresentação das candidaturas satisfaçam os requisitos gerais 
e especiais, estipulados respetivamente no artigo 8.º alínea b) do 
n.º 1 do artigo 44.º, da lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, a seguir 
referidos:

3.1 — Requisitos Gerais:
a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-

ção, convenção internacional ou lei especial;
b) 18 Anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

3.2 — Requisitos especiais: Habilitações Académicas exigidas para 
a carreira são de Escolaridade Obrigatória (4.ª Classe para indivíduos 
nascidos até 1 de Janeiro de 1967, 6.º ano de escolaridade para os nas-
cidos entre esta data e 1 de Janeiro de 1981 e o 9 ano de escolaridade 
para os nascidos após Janeiro de 1981).

4 — Não podem ser admitidos candidatos cumulativamente inte-
grados na carreira, titulares da categoria e que executem a atividade 
caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se publicita o 
procedimento, e que não se encontrando em mobilidade geral, exerçam 
funções no próprio órgão ou serviço.

4.1 — No caso de impossibilidade de ocupação dos postos de trabalho 
por aplicação do disposto no n.º 4 do artigo 6.º da lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro podem ser recrutados trabalhadores com relação jurídica 
de emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.




